
ESIADO DAPARAÍBA
PREFE'TUR A MIJN' C' PAI DE A55UNCÂO

Processo Administrativo ns 25O128IN00002

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços Técnico de Asses-
soria furídica ao Setor de contratação do Município de Assunção-PB, além da elaboração
de pareceres iurídicos nos processos licitatórios, pareceres em impugnações de editais, em
recursos administrativos e os demais casos que se Íazer necessário.

Modalidade: l.lcITAÇÃo - INExTGIBILIDADE Nq 00002/202.5

EMENTA: DIRF]ITO ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO
DIRETA. INEXIGIBII.TDADE DE t.tCITAÇÃO. ARTIGO 74,
III, "c" DA LEI L4.L33/2021. SERVIÇOS TÉCNICOS ESPE-

crArrzADos. ASSESSORTA IURÍDrCA. ANÁLrSE DA Mr-
NUTA CONTRATUAL. POSSIBILIDADE JURÍDICA. RECO-

MENDAÇÕES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Na

oooo1-/2025 INEXIGIBILTDADE DE r.rCrrAÇÃO Na

IN00001/2025 INTERESSADO: Secretaria Municipal de
Administração e Planeiamento A.SSIINTO: Contratação
de empresa especializadapara prestação de serviço de
assessoria iurídica ao setor de licitações e contratos.

PARECER
I - DO RELATORIO

Trata-se de procedimento administrativo instaurado pela Secretaria Municipal de Admi-
nistração, promovendo a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de con-

sultoria jurídica ao setor de licitações e contratos do Município de Assunção - PB, por meio de

inexigibilidade de licitação, com fundamento nenhuma arte.74,lll,"c" da Leina 14.733/2021.

O processo encontra-se devidamente instruído com: a) pedido de contratação com justifi-
cativa; bJ documento de formalização da demanda; c) estudo técnico preliminar; d) termo de re-

ferência aprovado pela autoridade competente; e) estimativa de gasto; fJ declaração de disponibi-
lidade orçamentária; g) autorização da autoridade competente e hJ demais documentos pertinen-
tes.
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No caso em análise, vem a Secretaria de Administração do Município de Assunção, requerer
a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta Asses-
soria |urídica para análise jurídica, nos termos do parágraf'o único do art. 53 da Lei na

1.4.733/2021.

Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica.

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE IURÍDICA

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente jurí-
dicos da questão trazida ao exame desta Assessoria furídica, partindo-se da premissa básica de
que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se certificou
quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, levando
em consideração as análises econômicas e sociais de sua competência.

A atividade dos procuradores e assessores jurídicos atuantes junto aos processos licitató-
rios - assim como ocorre com a atividade advocatícia de maneira geral - se limita à análise da

compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem prejuízo de, eventualmente, sugerir so-

luções vislumbradas por esta unidade de assessoramento jurídico, que devem ser objeto de con-

sideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre a implementação de

políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do seu juízo de mérito.

III. DA ANÁLISE IURÍDICA DO CASO CONCRETO:

É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordina ao regime das licitações e

possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art.37 da Carta Magna.

Scrbre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37,XXl, da CF/BB estabelece:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Pode-

res da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obede-

cerá oos princípios de legalidade, impessoolidade, moralidade, publici-
dode e eficiência c, tantbém, ao seguinte:

(...)
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que ossegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposte, nos termos da lei, o qual somente permi-
tirá as exigêncios de qualificação técnica e econômica indispensáveis à

garantía do cumprimento das obrigações.

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole constitucional,
para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal exigência se faz necessária
para a efetiva concretização dos princípios basilares que regem a Administração Pirblica, elenca-
dos no art.37, caput, da CF/BB.

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos específicos,
expressamente previstos pela legislação, em que se permitem exceções à regra geral da prévia
licitação como requisito à celebração de contratos com a Administração. Tais exceções encontram-
se previstas atualmente nos arts.74 e 75 da Lei nq 74.133/2021, que tratam, respectivamente, de

inexigibilidade e de dispensa de licitação.

A leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema permite concluir que a vali-
dade da cotrtratação direta está igualmente condicionada à observância dos princípios fundanren-
tais norteadores da licitação - legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade,
probidade administrativa e julgamento objetivo.

Especificamente acerca das hipóteses de inexigibilidade, a contratação direta será possível
quando houver inviabilidade de competição, que decorre da íalta de um pressuposto lógico da

licitação: a própria concorrência. Ou seja, não se mostra razoâvel exigir da Administração Pública
a realização de um procedimento licitatório se desde já é sabido a quem será direcionada a con-

tratação.

Nos dizeres de Lucas Rocha Furtado

sabe-se que a competição é um dos fundamentos básicos da licitação.
Realizo-se esta a fim de que se possq obter a proposta que, nos termos
da lei, seja consideroda mais vantajosa para a Administração. A licita-

ção não pode ser realizada quando não houver contpetitividade em re-

lação ao objeto licitado.
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No que interessa por ora, objetiva-se a elaboração de Parecer Referencial que abarque a
inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso III, letra "f', da Lei n. 1.4.L33/2021, in verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em espe-

cial nos cqsos de:

(..)

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natu-
reza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de

notória especialização, vedada a inexigibilidade para servíços de publi-
cidade e divulgação:

(...)

c) assessories ou consultorias técnicas e auditoriqs financeiras ou tribu-
tárias;

Nota-se que foram mantidos de forma expressa os seguintes requisitos legais específicos:

1) a caracterizaçào do serviço como técnico especializado; e 2J a notoriedade do especialista que

se pretende contratar.

Serviços técnicos especializados são aqueles de conhecimento pouco diíundido, consoante
se infere das lições de Hely Lopes Meirelles:

são aqueles que, além da habilitação técníca e profissional normal, são

realizados por quem se aprofundou nos estudos, no exercício da profis-
são, na pesquisa científica, ou através de cursos de pós-groduação ou de

estcigios de aperfeiçoamento. São serviços de alta especialização e de

conhecimentos pouco difundidos entre os demais técnicos dq mesnta

profissão.

Nesse intento, o parágrafo 3a do referido art. 74 assim dispõe:

§ 3o Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera'
se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito
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no campo de sua especÍalidade, decorrente de desempenho anterior, es-

tudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe
técníca ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado a
plena satisfação do objeto do contrato,

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art.74,lll, da [,ei nq

74.L33 /2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais pro-
vidências que devem ser adotadas pela Administração Pública.

Dispõe o art,72, da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que com-
preende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os docu-
mentos a seguir:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o ceso, estudo téc-

nico preliminar, anólise de riscos, termo de referência, projeto hósico ou
projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabele-

cida no art. 23 desta Lei;

Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o ceso, que demonstrem

o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orça-
mentórios com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilí-
tação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;
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VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposíção do

público em sítio eletrônico oficial.

0 inciso I cita o "documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico pre-
liminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo".

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a demanda, o
que, no Município de Assunção, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa. Nesse ponto,
cabe ao setor requisitante formalizar a necessidade em torno da contratação, indicando a justifi-
cativa pertinente, o quantitativo necessário de bens/serviços e indicar a data Iimite para o atendi-
mento da necessidade.

In casu, o Estudo Técnico Preliminar apresentado pelo ôrgão requisitante atende ao inciso
I, do artigo 72, da Lei de Licitações e Contratos, bem como o que dispõe a Instrução Normativa
SEGES/MII ne 58/2022, aplicável ao Município de Assunção.

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da estima-
tiva de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com
o compromisso a ser assumido.

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização e termo de reserva
emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para fazer frente à despesa.

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração Pública
contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou nâo quanto à presença dos

requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 7 2 da Lei na 14.133/2027.

IV. DA REGUTARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABATHISTA E DEMAIS RT:QUISITOS
LEGAIS

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar
de que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos ternlos
da lei.
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A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é reali-
zada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no
que tange aos processos de contratação direta, a Lei nq 74.L33 /2021 assim dispõe:

Art. 72. O processo de contrataçdo direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

t...1

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habili-
tação e qualificação mínima necessária; (grifei)

O arl, 62 da Lei na t4.133 /2027, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto
de informações e documentos necessáríos e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se
em:

I - jurídica;

II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

IV - econ ômi co-fi n an ceira.

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada à com-
provação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o exercícto da

atividade que se pretende dela contratar.

Nessa toada, importante destacar que, via de regra, a atividade artística não poderá ser ob-
jeto de licenciamento ou exigência de atos públicos de liberação, por força do que dispõe a Reso-

lução na 5L/2019 do Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da
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Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, que inclui a as atividades artísticas [produção musi-
cal, produção teatral, agenciamento de artistas etc) como de baixo risco, a dispensar quaisquer
atos públicos para liberação da atividade econômica, nos termos do art. 34, inc I, da Lei nq

13.874/20t9 [Lei da Liberdade EconômicaJ.

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social e traba-
lhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei nq 14,733/2021. Vejamos:

Art. 68. As habilítqções fiscal, social e trabalhista serão aferidas medi-
qnte a veríficação dos seguintes requísitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físícas (CPF) ou no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPI);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estaduql e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente qo seu

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - o regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demons-
tre cumprimento dos encargos socrais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXilil do art:. 7e da Constitui-

ção Federal.

Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver maiores dificuldades. São

aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma licitação/contratação pública e

que se encontram previstos nos arts.62 e ss. da Lei np 74,733/2027 e encontram-se juntados ao

processo.

Ainda quanto aos requisitos de habilitação, deve-se atentar, também, para o requisito ne-
gativo que consta no art. 12 da Lei nq 8.429/1,992 (Lei de Improbidade AdministrativaJ:
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Art. l2.lndependentemente do ressarcimento integral do dano patrimo-
nial, se efetivo, e das sanções penais comuns e de responsabilidade, civis
e administrativas previstas na legislação específica, está o responsável
pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser
aplicadas isolada ou cumulativemente, de acordo com a gravidade do

fato:

I - no hipótese do art.9e desta Lei, perdo dos bens ou valores acrescidos
ilicitamente ao patrimônio, perda da função pública, suspensão dos di-
reitos políticos até 14 (catorze) onos, pagamento de multa civil equiva-
lente ao valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o
poder público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou credití-
cios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurí-
dica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo não superior a 14 (ca-
torze) anos;

II - na hipótese do qrt. 70 destq Lei, perda dos bens ou valores qcrescidos

ilicitqmente ao patrimônio, se concorrer estq circunstância, perda da

função pública, suspensão dos direitos políticos até 12 (doze) anos, pa-
gqmento de multa civil equivalente ao valor do dano e proibÍção de con-

tratar com o poder público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais
ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de trtes-

soa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo não superior a 12

(doze) onos;

III - na hipótese do art. 77 desta Lei, pagamento de multa civil de até 24
(vinte e quatro) vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e
proibição de contratar com o poder público ou de receber benefícios ou

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo
não superior a 4 (quatro) anos;

Sob tal influxo, deve ser complementada a documentação com a juntada da certidão do
Conselho Nacional de Justiça - CNI dando conta quanto à ausência de condenações por improbi-
dade administrativa da pretensa pessoa contratada, conforme determina o art. L2 da Lei nq

8.42e /1eez.
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Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para a con-
tratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com despacho mo-
tivado e mantida à disposição do público em sÍtio eletrônico oficial (art.72, VIII e parágrafo único,
da Lei n.7a.83 /2I).

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente que
autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei nq

14.1,33/2021 para instrumentalizâ-la compreende o sítio eletrônico oficial fart.72, parágrafo
único).

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos exigidos
pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de licitação,
nos termos do caput, do artigo 74, da Lei np 14.733/2021.

V. DA CONCLUSAO:

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pelo órgão interessado, bem
como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a legis-
lação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da inexigibilidade da licitação preten-
dida, com fulcro no artigo 74, inciso III, da Lei ne 1,4.L33/2021, desde que seja complementada a

documentação, conforme apontado neste Parecer.

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento, au-

sente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade e conve-
niência da decisão adotada,

É o parecer', salvo melhor juízo.

Assunção - P8,29 de janeiro de2025
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